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Ementa do Proieto: ,a denominação a logradouro público de rud Ritd de Cássia

Apolinário Veloso e dd outÍas providêncids.

Autor: Rangel Martino

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft- 72, VII, aÍtigos 160 e 170 do Regimento Interno desta casô

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - orrorar exrcroo pam vorlcÃo

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

0 0
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

2 - MERITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE

Da competência e iniciativa

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Dd Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princ(oios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

PÉÉCer Pacn@dê Medeirc, ín! cênlrc - cara PcÍÀL 1s2 Têr (32) 3639ê305c CEP 36 33CO15 Muaáé MG
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Art. 220. So pelo voto de 2/3 (dois te(os) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

IX - modmcar a denominação de logradouro público, exceto quando houver solicitêção esc ta

de, no mínimo, 90oó (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifestaÉo oral de represêntante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual devená

se inscrever para fazê-lo em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manifestação

do Vereêdor propositor da alteração;

O Projeto Lei no 252 de 2610812024 que Da denominaúo a logradouro público

de rua Rita de Cássia Apolinário Veloso e da outrds providências, carcce ser analisado

com base nos fundamentos a seguir.
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Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da comp€tência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lvlunicípios legislar sobre assuntos de

interesse locâ|, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

Municipal- Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Municípío, mesmo em que ele não fosse o único interessâdo, desde que

seja o principal. É a sua predominância; fudo que repêrcute dÍeta e imediatamente na vida

municipal é de interesse locâ|". (CASTRO]oé Nilo de, in Direito Municipâl Positivo,4. ed,,

Editora Dêl Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito 14unicipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pá9ina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do l'1unicípio para legislar 'sobre assuntos de interesse

locâl' bem como a de 'suplementar a legislaÉo federal e estadual no que coub€r'- ou seja,

em assuntos êm que predomine o intercsse local - ampliam significativamente a atuação

legislativa da Câmara de Vêreadores.

(...)

Leis de iniciativa da Cámara, ou mais propriâmêntê, de seus vereadores são todas as que a lei

orgânica municipêl não reserva, expressa e prÍvativamente. à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipêis devem rêproduzir, dentre as matérias previstas nos êrts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competência municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do Executivo local, os projetoB de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e ôtribuições das secretarias, órgãos e entes da AdministrâÉo Pública Municipal;

matéria de organização ôdministrativa e planejamento de execução de obras e serviços

públicos; criaÉo de cargos, tunções ou empregos públicos na Administràção direta, autarquia e

fundacional do Município; o regime juridico único e prevídenciário dos sêrvidorês municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plôno pluriênual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementarês ê êspeciais. Os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito ê à Gmara, na forma regamental."

/
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Da Leaislacão viaente

Ademais a Lei Orgânica do MunicÍpio assim prevê

E lmperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; es m tm n tn e verifi

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão

leoislativa. depois de verificadã toda documêntacão p€rtinente a prooosta

leoislativa.

? - nÂ aítitat sÀô Et Ât rlÀ aôMrsc^ô

Portanto, resta a esb Edllidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi elelto o expediente legislãtivo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

Art. 60 - Ao l4unicípio compête prover tudo quênto diga rêspêito ao sêu peculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, pivativamente, dentre outras, as s€guíntes

atribui6es:

Xry I - regulamentar a utilização de logradouros públicos e, especialmente no perímetro

urbano, determinar o itinerário e os pontos de pêradâ dos transportes coletivos;

Elraif cmmioemaÍamuÍiae mo oov br - Sile Ol5clâl: M.emaÉmun& m.@.br
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 252

de 26/0812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STIÍUCIONAL E LEGAI,

ite

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ

tem carátêr técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU ÃO DA APnOVAçÃO, ets que

o parecer não vincula as comissões Delmanentes,
pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara untc de lvluriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. EdtÉ. MuÍiaé, data da

I4ARTINO DE O

DEVAIL GOMES CORRú

AIVA

(§

CELSO RICARDO DE OLIVEIR,A

WELLINGTON FORIM F&ANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão dê Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI Not 25212024

Protocolo no: 163812024 - Datat 2610812024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aprês€ntada: Ementa do PÍojelo:. Da denominaóo a logradouro públia de rua Rita

de Cássia Apolinário Veloso e da outras providêncids.

Autor: Ranqel Martino

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislaüva não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do PaÍlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamentê jurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Lqislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo- aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica não vislumbra nenhum víaio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constltucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

PEçá Cd P.dE@ dê Lêóêi6, s,/r*, cãüo - c,s P6& 152 - Iàr (32) 3a39ê3O5+ CEP3a 3aO,015, rtur.a, t G
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

recer

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O PaÍecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer da Comissão da Câmara Municipal

de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

cia h

nr

3

P6É()er Pacho dê Mêdêi@, rÉ, cMtÍo. c^e P6ÀL 152 Ter:{32)36396-3050.cEp36.330-015.Múrãé i,tc
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2 "O parece, emitido pr procuÍâdor ou ddvogado de óryão da adninbtração ptjbtica não é dto

administrativo. Nada mais é do que a opioião emitida pelo operador do direito, opinião tá:nico-jurídi@,

que otientaftí o administrador na tonada da ddisão, na pftitiaa do ato ddministativot que se conshatui

na execuçáo ey oficio da lei. Na opoÍunidade do julganeno poquanto envolvbo na espâie sinples

pdrüer, ou seja, ato opinath/o quê poderia ser, ou nãq considerâdo Flo ddministradot,, (Marldado de

S€gurançâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: !1in. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grjfo no

original
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PARECER oe courssÃo oe REDAçÃo E AssuÍ{Tos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõês legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÉ, 170. lido Gm Plêoário. o projêto sêrá dktrlbúÍdo àa Comkaõaa P€rmancnt ô, quê

culdarão al,a aprtaGnbr paÍcccr à il€sa, sêndo quG, tando a$im ocorÍido, o pÍorato scrá

lídsído na oÍdGir iro dia para disaussão ê votação, coôlbÍmc §agua:

§ 10 - EÍn regra, os projetos de lei e de resolúÉo passam por 03 (trs) votações;

§ 20. No Plenário o pÍojdo é submetido à 1á (primeira) disorssão, podendo seÍ:

a) reieitado;

b) aprovâdo, sem emendas;

c) aprovâdo, com emendôs dàs Comissôes;

d) receher emeídàs. §rbêmeídas ou subdifutivos em ãenário.

I - Se o PÍojô é rciêitado seguiÍá pôra a Sêcr€taria da Cámara para arquivamento;

Il - Na hip&e5e de ser apaovado sem eínendat sená enviado à Mesâ ülÉtoía para, nas reun6es

sub6equente5, ar à 2. e 3â vdaçõês;

IU - Se for apíoyado com eínêndàs dâs Comissõês, secí envhdo à Comirsâo de Redôio parâ

elaboraéo de ópia da rcdaÉo do vemi{io, ou sêiâ, a nova Íedaio do pÍoito com ôs efi€ndôs

aprovadôs no 10 (primeiro) tumo de votâÉo. para que este retome ao Pleniírio;

§ 30 ' Hôvêído apresentado de eíneodas em Plenário, o Prcieto saié da pauta, §endo remetido, com

ôs emêndas, às Comissões Permanentes competent€s, apó6 o que, emiüdos os parecêres. retomará à

Ordem do Diô para apreciado pelo Plenáno;

§ 40 - O prciêto quê recebeÍ emendàs eÍn Pienário retomará às comissões e vohaé à pauta aanda em 1à

(primeira) dis.rlssão, podendo ser:

a) âprovado com emendôs, hipótese em que seá enviado à Comissão de Redação para elôborado da

r€dação do vencido;

b) aprovado, tendo as emendas reieitadat seguirá para a Secetaria para ir à 2. disc1lssão e votação,

Prq C.r P-r@ dê ri.<r.'@ J.., c6!! - crB P6[ 152 - Íê1.: (32) 3439&305G CEP 36 330-01t - Múáa , MG
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II - DÂ5 EMEÍ{DÂS APRESEÍ{TÂDÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Gmara apos a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, aperfeiçoálo,

atravê de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem especificâr oue serão substitutivas ou aglutinativas. deve orevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessiria de outra, podendo sêr:

I - supressiva - âqueh que implicã no câncelamênto de parte da proposiçãoi

II - substitutava - é aquela apresentada como sucedânea de pêrte ê uma proposiéo e que

tomará o nome de "suKitutivo" quando aüngir a pmposação no sêu coniunto;

Ill - aditNa - a que acrescenta algo à propoEição;

ry - de rcdaÉo - aquela que afL€ra somente a redaçâo de quahuer proposição.

Devê ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Proieto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' ê 'd', dc incs. I, II e III, sendo que, feita a 3à

(terceird) votação, a dê rcdação final, retomaÉ à Secretaria da CâÍnara para o envio ao Poder

Executivo.

No presente projeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

P.âç. Cd P&r@ de M.d.ic. 3n| cÁno , c^M IroôiÀ 152 - Tel.r (32) 363sa-3o5G CEP 36 3€O-O15 , Mun.a . rrG
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III - DÂ REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei OÍgânica do município:

IV - PARECER FIÍ{ÂL

Este é o parecer f,nal da Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário dô Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao méÍito, com eventuais ajustes feitos oor esta

resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua oublicação.

conforme estabelecido no aÍt. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

CHRISTIÂ

ANTONIO AFONSO

RÂNGEL MARTINO DE OWEIRA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4

Comissão d€ Rêdação e Ássuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

\ kft; admitifu en enda à redação frnal, con a llnalidade exclusiva de otde4dr a maténd, coffigit d

linguagefi, os engêt@s, as contradifu ou paÉ dclarar o seu texto.

{ Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intemo

l1
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Art. 239. A redação Íindl do Projeto, pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios consta ntes deste Rq imento.
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